
MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 

          Estado do Rio de Janeiro 

          Procuradoria Geral do Município  

 

 

Decreto n.2300, de 02 de março de 2023.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

SÃO SEBASTIÃO DO ALTO, Estado do 

Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais, e  

 

Considerando o que foi requerido por Márcia Temperini Cardozo as fls. 02 

do processo administrativo n.442/2023, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

  Artigo 1o - Fica alterado o art. 1º do Decreto n. 2292/2023, bem como a 

cláusula 1ª do respectivo Termo de Autorização de Uso de n. 01/2023, que passam 

a vigora com a seguinte redação:  

 

“Decreto  n.2292/2023 

 

(...) 

  

Artigo 2º - Fica concedido Autorização de Uso a Senhora, Marcia 

Temperini Cardozo, brasileira, casada, autônoma, residente no Largo da Matriz, 

n.126, São Sebastião do Alto-RJ, portadora do CPF n.988.775.347.53, RG 

n.08076000-2 IFP/RJ, de um espaço público para instalação de um Trailler de 

Açaí, medindo uma área total de 5,50 m² na Praça Hermes Ferro, s/n – Centro, São 

Sebastiao do Alto – RJ, na forma do pedido formulado as fls. 02 do Processo 

Administrativo n. 442/2023.                                    

 

                (...)  

  

 Cláusula Primeira:  

 

 I - Constitui o objeto do presente Termo a Autorização de Uso a título 

precário, para instalação de um Trailler de Açaí, medindo uma área total de 5,50 

m² na Praça Hermes Ferro, s/n, Centro São Sebastião do Alto/RJ”                                     

 

 



              Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir desta data. 

                

               Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

São Sebastião do Alto, 02 de março de 2023. 

 

 

Alif Rodrigues da Silva 

               Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 


